
 diário oficial Nº 34.683  91 Sexta-feira, 27 DE AGOSTO DE 2021

Portaria Nº 2634/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
10903/2021, em 02/08/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora aNdrEa Mara ciccio, ocupante do cargo de auxiliar 
de administração, lotada no Grupo Multidisciplinar de Termo de referência - 
GMTR, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, 
da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto 
desempenhar suas atividades junto àquela unidade, a contar de 01/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 26 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 697817
MiNUta Portaria N.º 2591/2021-MP/PGJ
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V e inciso XXi, alínea f, da lei 
complementar Nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que a partir da edição da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a gestão fiscal pas-
sou a ser de responsabilidade no âmbito de cada Poder constituído e do 
Ministério Público;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará assegurada no art. 183 da constituição Estadual;
coNSidEraNdo que lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020, que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021, estabelece no art. 50, 
competência aos Poderes, ao Ministério Público, a defensoria Pública e aos 
órgãos constitucionais independentes, para definir e aprovar a programação 
orçamentária e o cronograma de execução mensal de desembolso, de cada 
quadrimestre, referente aos seus orçamentos;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de assegurar a programação da 
execução orçamentária e financeira com equilíbrio fiscal, por meio da otimi-
zação e eficiência na aplicação dos recursos públicos deste Órgão Ministerial.
rESolVE:
art. 1º - aprovar a Programação das Quotas orçamentárias e o cronograma 
de Pagamento das despesas, mensais, deste Ministério Público, para o terceiro 
quadrimestre do exercício de 2021, na forma dos incisos a seguir discriminados:
i - a Programação das Quotas orçamentárias mensais, discriminando as 
despesas por programa, grupo de despesa e fonte de financiamento, definida 
na forma do anexo i desta PorTaria, observará os limites dos créditos 
orçamentários consignados na lei orçamentária anual, exercício de 2021;
ii - o cronograma de pagamento mensal das despesas à conta dos 
recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, definido no 
anexo ii desta PorTaria, observará as previsões de liberação das quotas 
financeiras determinadas em conformidade com o art. 50 da Lei nº 9.105, 
de 21 de julho de 2020, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício de 2021 e as projeções das receitas arrecadadas diretamente 
por este Órgão Ministerial.
art. 2º - as quotas orçamentárias mensais de que trata o inciso i do artigo 
anterior serão disponibilizadas, mensalmente, no Sistema de administração 
financeira para Estados e Municípios - SiafEM, por este Ministério Público.
art. 3º - as alterações de que tratam os incisos i e ii do art. 1º deste 
ato serão aprovadas por PorTaria do Procurador-Geral de Justiça deste 
Ministério Público, observando:
I - a verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o ajuste; e
ii - o encaminhamento pelo Poder Executivo da reestimativa da receita 
para o presente quadrimestre.
art. 4º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa
BElÉM/Pa, 24 dE aGoSTo dE 2021
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio 

12101 - Ministério Público do Estado do Pará  
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social  

Quotas orçamentárias Mensais para o 3º Quadrimestre de 2021   
anexo i - Portaria Nº 2591/2021 - MP/PGJ

Lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020   

      r$ 1,00  
ProGraMa/GrUPo 

dE dESPESa foNTE SET oUT NoV dEZ 3º QdQQ  

        
1494 - defesa da 

Sociedade, do regi-
me democrático, da 
ordem Jurídica e da 
Garantia de direitos

       

Pessoal e Encargos 
Sociais .0101 30.000.000 30.500.000 31.000.000 45.000.000 136.500.000  

        

outras despesas 
correntes  15.290.728 15.938.918 12.367.777 15.618.664 59.216.087  

ordinário + contratos .0101 14.682.728 15.329.918 11.757.777 14.977.664 56.748.087  
destaque concedido 

ao Encargo SEfa .0101 600.000 600.000 600.000 630.000 2.430.000  

destaque concedido 
ao Encargo SEfa .0112 7.000 8.000 9.000 10.000 34.000  

destaque concedido 
ao Encargo SEfa .0119 1.000 1.000 1.000 1.000 4.000  

        
investimentos .0101 2.000.000 5.000.000 5.000.000 0 12.000.000  

        
inversões financeiras .0101 5.000.000  10.000.000  15.000.000  

        
ToTal GEral  52.290.728 51.438.918 58.367.777 60.618.664 222.716.087  

          
 

12101 - Ministério Público do Estado do Pará
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Cronograma de Pagamento Mensal das Despesas para o 3º Quadrimestre de 2021
anexo ii - Portaria Nº 2591/2021 - MP/PGJ

Lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020

      r$ 1,00
ProGraMa/GrUPo dE dESPESa foNTE SET oUT NoV dEZ 3º QdQQ

       
1494 - defesa da Sociedade, 
do regime democrático, da 

ordem Jurídica e da Garantia 
de direitos

      

Pessoal e Encargos Sociais .0101 30.000.000 30.500.000 31.000.000 45.000.000 136.500.000
       

outras despesas correntes  15.290.728 15.938.918 12.367.777 15.618.664 59.216.087
ordinário + contratos .0101 14.682.728 15.329.918 11.757.777 14.977.664 56.748.087

destaque concedido ao Encargo 
SEfa .0101 600.000 600.000 600.000 630.000 2.430.000

destaque concedido ao Encargo 
SEfa .0112 7.000 8.000 9.000 10.000 34.000

destaque concedido ao Encargo 
SEfa .0119 1.000 1.000 1.000 1.000 4.000

       
investimentos .0101 2.000.000 5.000.000 5.000.000 0 12.000.000

       
inversões financeiras .0101 5.000.000 0 10.000.000 0 15.000.000

       
ToTal  52.290.728 51.438.918 58.367.777 60.618.664 222.716.087

Protocolo: 697872
..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

.

.

coNtrato
.

contrato nº: 06/2021
Modalidade da licitação: inexigibilidade de licitação
contratante: Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, 
Trav. Magno de araújo, nº 424 – Telegráfo cPNJ : 05.018.916/0001-92
contratada: ZÊNiTE iNforMaÇÃo E coNSUlToria S/a, inscrita no cPNJ 
86.781.069/0001-15, com sede na av. Sete de Setembro 4698, 3º e 4º an-
dares Ed.Batel Office Tower, Bairro Batel, CEP :80.240-000 Curitiba/ Paraná.
objeto: acesso anual da plataforma digital Zênite fácil, com 03 acessos 
simultâneos e orientação em licitações e contratos-24 orientações escritas 
ao ano, a fim de ampliar a qualidade da base no estudo e pesquisa dos Pro-
curadores e assessores Jurídicos de modo a fundamentar e melhor subsidiar 
a elaboração de pareceres e contratações na área de licitações e contratos.
data da assinatura: 24/08/2021
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
Valor global: r$21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais)
dotação orçamentária: 01.032.1495.8403
fonte: 0101 e 0301
Natureza da despesa: 3390.39
ordenador: Maria regina cunha-Procuradora Geral em exercício

Protocolo: 697488


